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PROJETO DE LEI

Disp ge sobre a convers'ão do
pagamento	 em	 dinheiro
multas municipais em serviços
para a comunidade, e dá outras
providências.
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MARF)_MOICIPAL DE Sn PAULO decret a:
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Art.12 - O Poder Páblico Municipal poderá,
quando considerar conveniente e oportuno, converter toda
multa municipal a ser paga em pecánia, no valor de até 1000
(mil) UFM, em multa a ser paga através de serviços para a
comunidade.

§12 - O serviço exigido deverá ter caráter
social e ser voltado para a comunidade, devendo ser prestado
.em árg"ão ou serviço páblico do Município de S'ão Paulo, e
visará reeducar o infrator para o exercício pleno da
cidadania;

§22 - O infrator poderá se recusar a pagar a
multa na forma estabelecida no "caput" deste artigo,
garantido seu direito de pagá-la em dinheiro.

Art.22 - As despesas decorrentes da
implantaç"ão desta lei correro por conta das dotaçges
orçamentárias práprias, suplementadas se necessário.

Art.32 - O Executivo regulamentará a presente
lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua.
publicaço.

Art.42 - Esta lei entrará em vigor na data' de
sua publicaço, revogadas as disposiç ges em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Toda multa tem um caráter de sanção a um ato

considerado ilícito por lei. Ao instituir a multa, nãb visa

o Poder Páblico	 aumentar a	 receita, mas	 determinar

comportamentos	 adequados,	 inibindo	 aqueles	 outros

considerados daninhos à vida social. Ocorre que, muitas

vezes, esse prop6sito no é percebido pelos cidadãos que

chegam a infringir as leis, dispondo-se a pagar a multa como

um "preço" pela violaç'ão do ordenamento jurídico. O presente

projeto tem por propásito no sá restaurar a multa como

sanção a comportamentos inadequados, como também dar uma

dimensão educativa à multa, tornando-a instrumento	 da

educaço cívica dos cidad'ãos, ensinando-os sobre os custos

para a coletividade de atitudes anti-sociais.

Diante do exposto, solicito aos meus nobre

pares a aprovação deste Projeto de Lei, para que se institua

neste Município	 de Tão	 Paulo uma	 forma de	 sanção

administrativa mais educativa, logo, mais civilizada.




